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ESTADO DO PIAUI 
CÃMAAA MUNIOPAL DE ÃGUA BRANCA PIAUI 
CNPJ: 07.70:J.465/0001-A 
PRAÇA DEPUTADO QOMe. ÇA.1.ADO,.u&a.Mff.0 

aP:64,460-CIOl>-AGUA BRANCA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFLSSIONAIS AUTÔNOMOS POR 
PRAZO DffEBMINADO E SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

Pelo presente in.strumimto parti.cular de prcstaçlo de serviços profissional autônomo por 
praz.o détenninado sem vfru:ulo empegatfcio, que 1àzen1 de um lado a CAMARA 
MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DO PIAUÍ, pessoajurldica de direito 
pílblíco interno, CNPJ. N° 07, 703.46!/0001-58, com sede administrativa estabelecida .na. 
Praça Deputado Gomes Calado, 128, centro, 1,:idadc d.e Água Branca - ~IIUf, 
representado por seu titular, o Sr. RAIMUNDO DE ALMEIDA SANTOS , pla:wc:nse, 
Casado Presidente da CAmara Municipal, aqui denomínado CONTRATANTE. e do 
outro 1~ o Sra. KELMA DE ALENCAR ANDRADE, Piauiense, Profissional 
Autônoma. RO 2.080.730 SSP-PI, CPF. 911.533.793-68, residente e domiciliado na. 
Avenida Getúlio Va,gas, Numero 75,na Cidade de Água Branca· Piauí, de 0111. cm 
diante denominada CONTRATADO, f.a7.cndo medumte as cláusulu abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este contrato tem i;omo base legal o art. 37, IX da 
COJllÜtuíçlo Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Contra.Ulda Obriga-se por Fo,ça do Prcscnte ContraU) 
de Prestação de Serviços Profissionais Autônomos por praz.o detemllnado e sem vínculo 
empregatício a prestar os serviy0s de Auxiliar Administrativa Junto a Cãmara Municipal 
de Água Branca - Piauí, uma vez que sejam i;ompatfveis e estejam c::nquadradas dentro 
de suas atribuições na furma legal. 

CLÁUSUL.&. TERCEIRA- A contratada deve cumprir a parte preventiva do Trabalho 
no ãmbito do território do Munidpio contratante. 

CLAÚSULA QUARTA- Durante a vigência do presente contrato, a contratada 
ex.e=rá as atribuições de Auxiliar Administrativa Junto 6 C!mara Municipal de Água 
Branca. 

CLÁUSULA QUINTA- O não cumprimento das obrigações decomntes do p,esente 
contrato por parte da contratada implicará na rescisão do mesmo com pr6vio aviso e 
secm qualquer ônus para Administraçlo Pública. 

CLÁUSULA SEXTA- Em remuneraçlo pelos scrviÇOII Rlhures especificados. a 
Cootratada receberá do Contratante o valor de RS 998,00 (Novecentos e Noventa e Oito 
Reais), Pelos Serviços Prestados, a título de pró-labore d.e profissional autônomo da 
Clmam Municipal d.e Água Branca - Piauí verba e dotação o~ da C!mara 
Municipal .. 

CLÁUSULA SETIMA-0 pn,sente contrato tem o pra7.0 de vigencia de 12 (DOZE), 
meses, com início no dia 03 de J"aneiro de 2019 e t6tmino no dia 31 de Dezembro de 
2019. 

CLÁSULA QITA V A - Este i;ontralO poderá ser renovado por igual pmodo ou periodo 
supérior e, iru:l'USÍve, ser reajustado, sc:mprlil mediane termo aditivo escrito, tudo em 
confonnidade com a necC$$idade e conveni!ncia da Adxninistrllçlo. 

ÇLÁUSffl,A NONA - A parte que desejar rescindir o presente contrato antes de seu 
Umtino, sem motivo justo ou por mera deliberação, deverá comuniC!II' a oura parte, por 
e$Crlto, i;om antec«l&cia núnhna de 30 (trinta) diu. 

CLÁUSULA. .DÉCIMA- Fica c:lcito o furo dà Comlll"Ca de Água Branca- PI para 
dirimir posslveis dúvidas que venham a sw-gir no cumprimento do presente contrato, 
renunciando u panes a qualquer por mais privil.egiado que seja. 

E por estarem j lli5tas e accrtadas, as partes assinam o presente tcml.o de contrato em 02 
(Duu) vias de igual e forma. 

Água B- PI, 03 de Janeíro de 2019. 

._::!=:: SANTOS 

-P,...ldente da ~ mara Munlclpal~ 
-CONTRATANTE-

U LMA DI! ALl!NCAR ANDRADI! 
CPF: 9 1 1 ,533.793-88 

-Contratada-

--- ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA PIAUI 
CNPJ: ,o7.703.Ati5/D001-51 
PRAÇA DEPUTADO GOMES CAI.AD0,128.CENTRO 
CEP:64.460-000-.4GUA BRANCA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO OI. SERVIÇOS PROFISSIONAIS AUTÔ OMOS POR 
PRAZO DETERMINADO E SEM viNCULO EMPREGATlCIO. 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serv.iÇ08 profissional autônomo por 
prazo determinado sem vinculo empregatício, que fimmt de um lado a (',AMARA 
MUNICil'AL DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DO PIA , pessoajurlclica de dtreito 
pílblico interno, CNPJ. 0 07,71)3."65!0001-58, 1,:001 sede administrativa estabelecida na 
Praça Deputado Gomes caiado, 128, centro, cidade de Água Branca - Piauí, 
repre$entado por seu titular, o Sr. RAIMUNDO DE ALMEIDA SANTOS • piauícnse, 
casado, Presidente da C&mara Municipal, aqui denomínado CONTRATANTE, e do 
outro lado o Sra. CICERA ALVES VIEIRA, piauiensc, profissional autônomo, RG 
2.683.816 SSP-PI, CPF:049.785.783-96, n:sidentc e domiciliado na Rua Vereador Abel 
Pereíra, mn.ero 1370, Bairro Compaza, na Cidade de Água B!'!UJca • Piauí, de ora em 
diante denominada CONTRATADO, fazendo mediante as clãusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este contrato te1m como base legal o art. 37, IX da 
Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Contratada Obriga-se po.r Força do Presente Contrato 
de PrestaÇio de Serviços Profissionais Autônomos por prazo detemrinado e sem vin~Jo 
empregatício a prestar os serviço. de Zeladora Junto a Câmara Municipal de Água 
Branca - Piauí, uma. vez que sejam compat!veís e estejam enquadradas dentro de suas 
atribuições na forma legal 

CLÁUSULA TERCEIRA• A contnltada deve cumprir a parte preventiva do Trabalho 
no âmbito do território do Município e-0ntratante. 

CLAÚSULA QUARTA• Durante a vigência do presente contrato, a i;ontratada 
exercerá as atribuições de Zeladora Junto á Câmara Municipal de Água Branca. 

CLÁUSULA OOINTA- O não cumprimento das obrigações decorrentes do prcs~nte 
contrato por parte da contratada implieará na rescisão do mesmo sem prévio aviso e sem 
qualquer ônll.!! para Administração Pública. 

CLÁUSULâ.c_S XTA- Em remuneração p elos serviços alhures especificados, a 
Contratada recobcrá do Conttatante o valor de R$ 998,00 (Novecentos e oventa c Oto 
Reais). Pel~ Servíços Prcslad.os, a título de pró-labore de profissional autônomo da 
Câmara Municipal de Água Branca - Piauí verba E dotação orçamc,ntária Ja CAmara 
Munícipal .. 

CLÁUSULA SETIMA-0 pr=nte contrato tem o prazo de vigencia de 12 (Doz.e), 
meses, com inicio no dia 03 de Janeiro de 2019 e térn:iino no dia 31 de De=bro de 
2019. 

ÇLÁSULA OITAVA - Este contrato poderá ser renovado por igual períodc ;iu período 
superior e, inclusive, ser reajustado, sempre mediante tetmo aditivo escrito, rudo em 
confunnidade com a necessidade e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA. NONA- A parte que des.ejar .rescindir o presente contrato antes de sCUJ 
término, sem motivo justo ou por mera deliberação, deverá comunicar a oura parte. por 
escrito,. com antecedência mínima de 30 (trina) dias. 

CLÃ SULA DÉCIMA- Fica eleito o foro da Comarca de Água Branca- PI pare. 
dirimir pos.$lveis dÚVicl.a.s que venham a .iurgir 110 cumprimento do presente CQntrato, 
renunciando u partes a qualqu.cr por mais privilegiado que ~a. 

E por estarem j ustas e acertadas, os partes assinam o presente termo de contrato em 02 
(Duas) vias de igual e forma. 

-¼,,aB--Pl,OJd,J-~ 

RAIMUNDO DE ALMEID.A SANTOS 
-Pl'9•1dantie da Cimara Municipal-

-CONTRATANTE-

CPF: 049 .785.783--9 8 
-Contratada-


